
	

EDITAL Nº 09/2017/PROEX - CHAMADA PARA PRÉ-SELEÇÃO INTERNA 
DE CANDIDATURAS NO IFAC PARA O PROGRAMA COMMUNITY 

COLLEGE INITIATIVE (CCI)  2018-2019 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE 
(IFAC), no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura do processo de pré-
seleção de candidaturas ao Community College Initiative (CCI) Program, patrocinado 
pelo Escritório de Assuntos Educacionais e Culturais do Departamento de Estado dos 
Estados Unidos (EUA). O programa oferecerá 02 (duas) bolsas de estudo em 
Faculdades Comunitárias (Community Colleges) pelo período de 01 (um) ano 
acadêmico nos EUA para estudantes de Cursos Superiores. 

 

1. DISPOSIÇÕES PREMILINARES 

1.1. O Programa de Iniciativa das Faculdades Comunitárias (CCI) busca incrementar a 
compreensão mútua entre os cidadãos dos EUA e os cidadãos dos países participantes 
do CCI. O programa oferta aos candidatos um ano de curso acadêmico, sem incluir a 
obtenção de diploma de graduação, em uma Faculdade Comunitária nos Estados 
Unidos, provendo habilidades técnicas aos participantes em áreas aplicadas, 
aprimorando suas capacidades de liderança e fortalecendo a proficiência na língua 
inglesa. O programa também propicia oportunidades para estágios profissionais, 
aprendizagem em serviços e envolvimento com a comunidade. 

1.2. A bolsa de estudos ofertada pelo programa disponibiliza curso intensivo de inglês 
com duração de quatro semanas antes do início do ano acadêmico; alojamento e 
alimentação durante todo o período do programa; taxas escolares; auxílio mensal para 
cobrir as despesas adicionais de estadia durante o programa; transporte de ida e volta 
aos EUA e seguro saúde. 

1.3. Os 20 (vinte) estudantes pré-selecionados participarão de uma entrevista: 
presencial, videoconferência ou telefone, em inglês, de acordo com o cronograma desta 
chamada, a ser conduzida pela Diretoria de Relações Internacionais do IFAC, visando à 
escolha dos 10 melhores finalistas do IFAC que serão indicados à NOVA, que será 
responsável pela seleção dos 02 (dois) estudantes que participarão do programa. 

 

2. DURAÇÃO DA BOLSA E BENEFÍCIOS 

2.1. A bolsa de estudo terá a duração de 01 (um) ano acadêmico, podendo o intercâmbio 
ocorrer a partir de julho de 2018 até maio de 2019. 



	

2.2. Os benefícios do programa estão definidos conforme informações disponíveis na 
página do programa coordenado pela NOVA: http://www.nvcc.edu/ccip/ 

 

3. PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1.  Para candidatar-se o estudante deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

I. Ser estudante do IFAC regularmente matriculado nos seguintes Cursos 
Superiores: Agroecologia, Agroindústria, Ciências Biológicas, Física, Gestão 
Ambiental, Logística, Matemática, Processos Escolares, Química, Sistema para 
Internet e Zootecnia; 

II. Ter nacionalidade brasileira; 
III. Estar, no mínimo, com 18 anos de idade na data de 01 de julho de 2018 (início 

do programa); 
IV. Possuir coeficiente de rendimento acadêmico igual ou superior a 70,0; 
V. Ter concluído, no MÁXIMO, 75% da matriz curricular do seu curso até a data 

prevista para a viagem, de acordo com o item 2.1; 
VI. Se tiver reprovação em alguma disciplina, comprovar, no momento da sua 

candidatura, que a (s) mesma (s) já foi/foram cursada (s) com êxito; 
VII. Não ter sido bolsista de qualquer outro programa de mobilidade internacional do 

IFAC; 
VIII. Não estar concorrendo, concomitantemente a este processo, a qualquer outro 

programa de bolsas de estudos de mobilidade internacional; 
IX. Não ter concluído ou cursado qualquer outro curso superior (tecnológico, 

licenciatura ou bacharelado) por mais de três (03) anos; 
X. Cumprir todas as datas estabelecidas nesta chamada, assim como apresentar 

todos os documentos obrigatórios exigidos pela mesma; 
XI. Comprovação de proficiência em Língua Inglesa por meio do seguinte exame e 

escore: 

TESTE DE PROFICIÊNCIA NOTA MÍNIMA ADMITIDA 
TOEFL iTP 400 

TOEIC 300 
 

3.2. Os resultados dos testes de proficiência, conforme a tabela acima, deverão estar 
dentro do prazo regular de validade (dois anos) na data de 31 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 
 



	

4. INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por e-mail, de acordo com o 
cronograma desta chamada, mediante o envio da documentação estabelecida no item 5.1 
para proex.dirin@ifac.edu.br. 

4.2. Não serão aceitas inscrições submetidas fora do prazo, com documentação 
incompleta (salvo a ausência do comprovante de proficiência que se encontra como 
opcional no ato da inscrição) ou enviadas por qualquer outro meio que não seja o 
informado no item 4.1. 

4.3. As informações prestadas no processo de inscrição são de inteira responsabilidade 
do (a) candidato (a), dispondo o IFAC, no caso de dados incorretos, incompletos ou 
inverídicos, mesmo que constatados posteriormente, do direito de excluir o (a) 
candidato (a) deste processo de pré-seleção e declarar nulos os atos praticados em 
decorrência da inscrição. 

 

5. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

5.1. Para fins de inscrição, com caráter eliminatório, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, digitalizados no formato PDF: 

I. Formulário de Inscrição complemente preenchido em inglês e assinado (Anexo 
I); 

II. Cópia do RG ou passaporte; 
III. Histórico Escolar completo e atualizado, contendo o código de autenticidade 

emitido via internet ou assinado e carimbado por servidor responsável da 
instituição; 

IV. Declaração de matrícula atualizada com a indicação do semestre em vigor e das 
disciplinas que estão sendo cursadas, contendo código de autenticidade emitido 
via internet ou assinado e carimbado por servidor responsável da instituição; 

V. Formulário do perfil econômico preenchido e assinado (Anexo II); 
VI. Comprovante de proficiência no teste TOEFL iTP ou TOEIC, caso já tenha se 

submetido a algum dos testes. 

5.2. A submissão do comprovante de proficiência no teste TOEFL/TOEIC não é 
obrigatória para aqueles candidatos que ainda não tenham se submetido a tal exame no 
ato da inscrição. 

5.3. O candidato deverá enviar o resultado do Teste TOEFL/TOEIC, com a pontuação 
mínima, de acordo com o item 3.1, até o dia 29 de dezembro de 2018, para o e-mail 
proex.dirin@ifac.edu.br. 

 



	

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Para efeito de classificação, os candidatos serão classificados em ordem decrescente 
de pontuação considerando-se a média aritmética simples do Coeficiente de Rendimento 
Acadêmico (CRA), convertido em uma escala de zero a cem (0 – 100). 

6.2. Como critério de desempate para classificação do CRA, terá preferência o 
candidato com maior idade. 

6.3. O resultado da pré-seleção, quanto a nota do CRA, será divulgado na página 
eletrônica do IFAC de acordo com o cronograma estabelecido nesta chamada. 

6.4. Os 20 (vinte) candidatos com melhor pontuação na seleção do CRA, conforme 
classificação estabelecida no item 6.1, serão convocados para uma entrevista presencial, 
videoconferência ou telefone em inglês e português a ser realizada pela Diretoria de 
Relações Internacionais do IFAC, conforme cronograma desta chamada, onde serão 
avaliados com os seguintes critérios: 

I. Fluência do candidato em língua inglesa; 
II. Como o candidato se encaixa nos objetivos do Programa CCI em recrutar 

participantes de comunidades desprestigiadas; 
III. Como o perfil professional e acadêmico prévio do candidato subsidia sua área de 

estudo escolhida; 
IV. Como ele/ela mostra interesse, ou compromisso, em trabalhar neste campo de 

estudo; 
V. Como um ano de estudos de desenvolvimento professional em uma Faculdade 

Comunitária Americana irá ajudar o candidato a alcançar seus objetivos 
profissionais; 

VI. Quais os objetivos que o candidato menciona que expressem sua intenção em 
retornar ao Brasil para contribuir no desenvolvimento de sua comunidade; 

VII. Quais interesses concretos o candidato expressa que poderia se resultar em 
algum plano de ação para ser implementado quando retornar para o Brasil; 

VIII. Como o candidato expressa sua flexibilidade e adaptabilidade em diversos 
cenários. 

6.5. Dos 20 (vinte) candidatos submetidos a entrevista, serão selecionados 10 (dez) 
candidatos que serão indicados a Northern Viriginia Community College - NOVA, 
que será a responsável por selecionar os 02 (dois) candidatos para participar no 
intercâmbio, dispondo esta de total discricionariedade na escolha desses candidatos, 
desde que respeitados os requisitos estabelecidos nesta chamada e as normas gerais do 
programa estabelecidas pela Fulbright. 

6.6. Os 10 (dez) candidatos indicados, que não tiverem se inscrito com uma nota do 
TOEIC ou TOEFL, serão submetidos ao Teste TOEIC, a ser aplicado pela Escola de 
Idiomas Wizard, em parceria com o IFAC, em Rio Branco – AC, no dia, horário e 
endereço estabelecido no cronograma desta chamada. 



	

6.7. É responsabilidade do candidato os custos com passagens e/ou diárias, quando 
necessário, para a realização do teste.   

6.8. A não apresentação da nota mínima do teste de proficiência como estabelecido no 
item 3.1. desta chamada, e/ou a não realização do teste disponível de acordo com o item 
6.6., implicarão na eliminação do candidato na pré-seleção, mesmo após o resultado 
final desta chamada de pré-seleção.   

7. DO RECURSO 

7.1. A interposição de recursos do resultado preliminar da pré-seleção será feita 
mediante o envio do Anexo III, com o devido preenchimento, para o e-mail 
proex.dirin@ifac.edu.br, conforme cronograma desta chamada. 

8. CRONOGRAMA 

EVENTOS	 DATAS	

Lançamento	do	Edital	de	pré-
seleção	

30	de	novembro	

Período	de	Inscrição	para	pré-
seleção	

01	a	06	de	dezembro	

Divulgação	do	Resultado	do	CRA	da	
pré-seleção	

07	de	dezembro	

Entrevistas	
08	de	dezembro	

Das	8h	às	12h	e	14h	às	18h.	

Resultado	Preliminar	da	pré-
seleção.	

11	de	dezembro	

Prazo	para	interposição	de	recurso	
(os	recursos	deverão	ser	
encaminhados	ao	e-mail	
proex.dirin@ifac.edu.br)	

12	e	13	de	dezembro	

Divulgação	Resultado	Final	da	Pré-
Seleção	

14	de	dezembro	

Aplicação	do	teste	TOEIC	

15	de	dezembro,	às	15h.	

Endereço:	 R.	 Lauro	 Julião,	 24	 -	
Jardim	 Manoel	 Julião	 Village	
Maciel,	Rio	Branco	-	AC,	69900-532	



	

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A aprovação do candidato nesta pré-seleção não assegura a aprovação do candidato 
no processo de seleção final sob responsabilidade da NOVA. 

9.2. A aprovação para participação do programa pela seleção da NOVA está 
condicionada ao alcance da nota mínima nos testes de proficiência estabelecida nesta 
chamada, através do item 3.1. 

9.3. Enquanto estiverem nos Estados Unidos, os bolsistas deverão permanecer 
vinculados ao IFAC. 

9.4. Informações detalhadas sobre o programa estão disponíveis no 
link: https://exchanges.state.gov/non-us/program/community-college-initiative-program  

9.5. Outras informações podem ser obtidas na Diretoria de Relações Internacionais do 
IFAC por telefone: (68) 3302-0827 ou e-mail proex.dirin@ifac.edu.br. 

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela DIRIN. 

 

Rio Branco - Acre, 30 de novembro de 2017. 

 
 
 

(Original Assinado) 
Luana Oliveira de Melo 

Pró-Reitora de Extensão Substituta 

(Original Assinado) 
Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio  

Reitora Substituta
 



	

  



	

 



	

 

 



	

  



	

 



	

 



	

 



	

 



	

 



	

 



	

 



	

 



	

 

 

 

  



	

  



	

 


